
Brasília, 24 de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação dessa Câmara Legislativa o anexo

Projeto de Lei Complementar, que "Dispõe sobre a utilização das áreas da

cobertura, do semi-enterrado e do subsolo das edificações situadas no Setor

Administração Municipal - SAM - Região Administrativa de Brasília - RA I e

dá outras providências", acompanhado da respectiva Exposição de Motivos de

apresentada pelo Exmo. Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal.

Pela importância de que a matéria se reveste, encareço urgência na

sua apreciação, como faculta o artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus

dignos pares a certeza do meu alto apreço e distinta consideração.

REGIME DE

URGÊNCI/\

JOSÉ aBERTO ARRUDA
Govem dor do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
NESTA



PIO 40/2001

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a utilização das áreas da cobertura, do
semi-enterrado e do subsolo das edificações
situadas no Setor de Administração Municipal ­
SAM - Região Administrativa de Brasília - RA I e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art.l o_É permitida a ocupação da área da cobertura para reuniões, cursos, palestras, e outras atividades
culturais.

Parágrafo único: Os parâmetros de ocupação das áreas de que trata este artigo são os seguintes:
I - taxa de ocupação máxima de quarenta por cento da projeção registrada em cartório

11- afastamento mínimo de 2,SO(dois e cinqüenta) metros a partir do limite da projeção, excluídas as
caixas d' água, casa de máquinas, a circulação vertical e os dutos de instalações técnicas.

III - não serão computadas, no cálculo dos quarenta por cento de ocupação máxima as caixas d'água, a
casa de máquinas, as circulações verticais, os dutos verticais de instalações, as pérgulas e os beirais de
até 1,2S(um e vinte e cinco) metros.

Art.2°- São permitidas as seguintes atividades para o pavimento semi-enterrado: Biblioteca, Arquivo,
Auditório, Central de automação, Central telefônica, Vestiários e Sanitários, Refeitório, Central de
informática.

Art.3 o_É permitida a atividade auditório nos subsolos das edificações, além das atividades previstas na
GB 0008/1 SAIIN .

Art. 40

_ Esta Lei entra em: vigor na data de sua publicação.

Art. 50

_ Revogam-se as disposições em contrário.










































